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ILEGITIMIDADE PASSIVA.

As provas carreadas aos autos sdo suficientes para a identificacdo do
contribuinte como detentor de recursos transferidos para o exterior, com
apuracdo de omissdo de rendimentos por acréscimo patrimonial a descoberto
sem respaldo em rendimentos declarados.

PRELIMINAR. NULIDADE. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA.
INOCORRENCIA.

Ocorrendo a lavratura do auto de infragdo com estrita observancia das normas
reguladoras da atividade de langcamento e existentes no instrumento todas as
formalidades necessarias para que o contribuinte exerca o direito do
contraditério e da ampla defesa, ndo ha que se falar em nulidade do
lancamento.

ACRESCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO.

Séo tributaveis as quantias correspondentes ao acréscimo patrimonial da pessoa
fisica, quando esse acréscimo nao for justificado pelos rendimentos tributaveis,
ndo tributaveis, tributados exclusivamente na fonte ou objeto de tributacédo
definitiva.

ONUS DA PROVA. FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO.
INCUMBENCIA DO INTERESSADO. IMPROCEDENCIA.

Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado, nédo tendo ele se
desincumbindo deste 6nus. Simples alegagdes desacompanhadas dos meios de
prova que as justifiqguem revelam-se insuficientes para comprovar os fatos
alegados.

ALEGACOES DE INCONSTITUCIONALIDADE. SUMULA CARF N° 2.

Nos termos da Sumula CARF n°® 2, o CARF ndo é competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributaria.

JUROS. TAXA SELIC. SUMULA CARF N° 4,

Conforme Sdmula CARF n° 4, a partir de 1° de abril de 1995, os juros
moratorios incidentes sobre débitos tributarios administrados pela Secretaria da
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 ILEGITIMIDADE PASSIVA.
 As provas carreadas aos autos são suficientes para a identificação do contribuinte como detentor de recursos transferidos para o exterior, com apuração de omissão de rendimentos por acréscimo patrimonial a descoberto sem respaldo em rendimentos declarados.
 PRELIMINAR. NULIDADE. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA.
 Ocorrendo a lavratura do auto de infração com estrita observância das normas reguladoras da atividade de lançamento e existentes no instrumento todas as formalidades necessárias para que o contribuinte exerça o direito do contraditório e da ampla defesa, não há que se falar em nulidade do lançamento.
 ACRÉSCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO.
 São tributáveis as quantias correspondentes ao acréscimo patrimonial da pessoa física, quando esse acréscimo não for justificado pelos rendimentos tributáveis, não tributáveis, tributados exclusivamente na fonte ou objeto de tributação definitiva.
 ÔNUS DA PROVA. FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO. INCUMBÊNCIA DO INTERESSADO. IMPROCEDÊNCIA. 
 Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado, não tendo ele se desincumbindo deste ônus. Simples alegações desacompanhadas dos meios de prova que as justifiquem revelam-se insuficientes para comprovar os fatos alegados.
 ALEGAÇÕES DE INCONSTITUCIONALIDADE. SÚMULA CARF Nº 2.
 Nos termos da Súmula CARF nº 2, o CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
 JUROS. TAXA SELIC. SÚMULA CARF Nº 4.
 Conforme Súmula CARF nº 4, a partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.
 (documento assinado digitalmente)
 Ronnie Soares Anderson - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Martin da Silva Gesto - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros Marcelo de Sousa Sateles, Martin da Silva Gesto, Ricardo Chiavegatto de Lima, Ludmila Mara Monteiro de Oliveira, Leonam Rocha de Medeiros e Ronnie Soares Anderson (Presidente).
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto nos autos do processo nº l6095.000385/2006-37, em face do acórdão nº 17-47.296, julgado pela 10ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em São Paulo II (DRJ/SPOII), em sessão realizada em 05 de janeiro de 2011, no qual os membros daquele colegiado entenderam por julgar procedente o lançamento.
Por bem descrever os fatos, adoto o relatório da DRJ de origem que assim os relatou:
�Contra o contribuinte acima qualificado foi lavrado, em 07/12/2006, o Auto de Infração de fls. 77/79, relativo ao Imposto de Renda Pessoa Física devido por Acréscimo Patrimonial a Descoberto, conforme relatado no Termo de Constatação Fiscal, às fls. 73/74.
Os valores apurados correspondem ao exercício de 2002, ano-calendário 2001, constituindo-se em crédito tributário no montante de R$ 235.894,30 do quais R$ 92.860,81 correspondem a imposto, R$ 69.645,60 a multa proporcional e R$ 73.387,89 a juros de mora calculados até 30/1 1/2006.
O enquadramento legal está previsto na seguinte legislação: Arts. 1°., 2°.,3°. e parágrafos, da Lei n° 7.713/88; arts. 1°. e 2°. da Lei n. 8.134/90; arts. 55, XIII, e parágrafo único, 806 e 807 do Regulamento do Imposto de Renda - RIR/99; art. 1°. da Lei n. 9.887/99.
A ação fiscal originou-se do Mandado de Procedimento Fiscal - Fiscalização n° 08.1.11.00-2006-00387-2, para verificação do cumprimento das obrigações tributárias pelo contribuinte no período de 01/2001 a 12/2001, com intimação através do Termo de Início e Fiscalização para informar as operações internacionais e para si próprio envolvendo remessas, transferências, recebimentos, pagamentos ou outros titulos, com clientes ou terceiros, sem prejuizo da extensão a outras operações, períodos e tributos, conforme consta às fls. 01 e 06.
Os valores apurados, constantes do Auto de Infração, Terrno de Verificação e Constatação Fiscal e Demonstrativo de fls. 71/79, decorrem da não comprovação através de documentação hábil e idônea da origem dos recursos decorrentes dos valores das remessas de recursos ao exterior, não declarados, constatando-se Variação Patrimonial mensal a descoberto.
O Termo de Verificação e Constatação de Irregularidades Fiscais, às fls. 73/74, informa:
a) Os valores remetidos ao exterior pelo contribuinte foram apurados pela Polícia Federal com sigilo bancário quebrado por ordem judicial dos casos Merchants Bank MTBHudson Banlç Lespan e Safra Bank de Nova York;
b) Os valores remetidos ao exterior no ano-calendário 2001, em dólares e convertidos para Real conforme índice do Banco Central do Brasil, são : R$ 130.992,96 em 17/01/2001;
R$ 64.539,00 em 06/04/2001; R$ 70.863,00 em 04/06/2001 e R$ 70.828,80 em 17/07/2001;
c) O contribuinte, em atendimento ao Termo de Início de Fiscalização, informou que não possui recursos no exterior e nunca efetuou remessas de recursos ao exterior.
A Polícia Federal com sigilo bancário quebrado por ordem judicial dos casos Merchants Bank, MT B-Hudson Bank, Lespan e Safra Bank de Nova York, apurou valores remetidos ao exterior pelo contribuinte.
Os valores apurados, constantes do Auto de Infração, Termo de
Verificação e Constatação Fiscal e Demonstrativo de fls. 71/79, decorrem da não comprovação através de documentação hábil e idônea da origem dos recursos decorrentes dos valores das remessas de recursos ao exterior, não declarados, constatando-se Variação Patrimonial mensal a descoberto.
O Autuado tomou ciência do lançamento em 15/12/2006, às fls. 77, tendo ingressado com a impugnação de fls. 90/111, em 15/01/2007, alegando, em síntese o que segue, sem prejuízo da leitura integral:
1) Partindo da equivocada premissa de que a remessa dos mencionados montantes foi realizada pelo ora impugnante por constar como uma referência, no campo destinado aos detalhes adicionais, a administração Fazendária considerou que os valores transferidos entre contas de titularidade de pessoas fisica e jurídica estranhas (Miguel Lara e Gatex Corp.) seriam de titularidade do autuado;
2) Total insubsistência do Auto de Infração e Imposição de Multa por estar embasado em mera suposição com ausência de qualquer fundamentação probatória de que os valores transferidos pela empresa Gatex são de propriedade do Impugnante configurando o acréscimo patrimonial a descoberto;
3) Nos termos do art. 142 do Código Tributário Nacional - CTN, o procedimento tributário de lançamento tem a finalidade de investigar os fatos tributários com vista à sua prova e caracterização em atenção ao Princípio da Verdade Material, devendo, o fisco, ater-se à realidade dos fatos;
4) Apesar das alegações de que as operações informadas nos documentos Outgoing Domestic Money Transfer Form Agreement e relatórios emitidos pela Equipe Especial de Fiscalização SRF n° 463/O4, correspondem à transferência de valores de titularidade do impugnante, não há qualquer documento que pudesse demonstrar tal fato ou esforço visando a confirma-lo, fundamentando o entendimento fiscal em mera referência na documentação em comento;
5) Citando o art. 9° do Decreto n° 70.235/72, a autuação está eivada de vício insanável por basear-se em pura suposição, por inexistência de qualquer prova documental que possa ser apontada, ao menos, como indício de titularidade do impugnante;
6) Mesmo existindo previsão autorizando a Administração Fazendária presumir omissão de receita, é fundamental a apresentação de provas que, ao menos, possam ser consideradas como indícios da ocorrência do fato gerador para a validade do ato administrativo e respeitado o direito de defesa do contribuinte;
7) O fiscal autuante abusou de suas prerrogativas lançando débito com base em mera suposição. Necessária a indicação da situação fática, concreta e individualizada que o motivou. Cita Doutrina;
8) Ao arrepio dos princípios regentes da administração pública, citando a eficiência e moralidade, o impugnante alega que, antes da lavratura do auto de infração, caberia ao Fisco buscar provas que demonstrassem a alegada e suposta relação entre o impugnante e a empresa Gatex Corp e, por conseqüência, com os valores transferidos pelo Merchants Bank de Nova York;
9) O presente lançamento é carecedor de motivação, sendo nulo, invocando o art. 37, da Constituição Federal, doutrinas e decisões administrativas. Eivado de vício o lançamento deve ensejar a sua revisão com posterior anulação por ausência de formalidade essencial. Cita art. 149, IX, do CTN;
l0) A defesa do impugnante somente será possível através de apresentação de prova negativa, tendo que provar que os mencionados valores não lhe pertence. O agente fiscal tentou a inversão do ônus da prova sendo que a própria fiscalização nao teve êxito em comprovar o ocorrido;
11) Inexistência de qualquer prova documental que demonstre que os valores informados tratam-se de receitas auferidas pelo impugnante, sendo insubsistente a autuação;
12) Ilegalidade e inconstitucionalidade da utilização da taxa Selic como juros de mora, por ser remuneratória, não podendo ser aplicada como sanção, não foi criada por lei e tem natureza jurídica diferente da mora. Os juros deveriam ser limitados a 1% ao mês. Cita doutrina e entendimento do STJ;
13) Conclui a impugnação nos seguintes termos:
a) A operação de remessa e a realização de transferência de valores em contas existentes em instituições financeiras estrangeiras investigada pelo Fisco, que originou estes autos, envolvem terceiros estranhos, quais sejam: Gatex Corp. e Miguel Lara;
b) O Fisco não logrou êxito em comprovar qualquer relação do Irnpugnante e a operação realizada pelo Merchants Bank de Nova York, tomando como base para a autuação o fato de seu nome constar como mera referência nos documentos investigados;
c) Não foi apresentada qualquer prova que demonstrasse que os importes transferidos pela empresa Gatex Corp. são de titularidade do Impugnante;
d) Não tendo sido apresentado sequer um único indício da relação do autuado com a operação da fiscalização, não é possível admitir-se uma presunção legal, o que torna o Auto de Infração ora impugnado nulo, por ausência de nexo causal e motivação fática e jurídica que lhe dê arrimo.
14) Requer reconhecimento da inexigibilidade do crédito tributário lançado, insubsistência da autuação fiscal, cancelamento do auto de infração e integralmente anulado o crédito tributário lançado.
Por Resolução da 10� Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento São Paulo II, os autos foram baixados em diligência, nos seguintes termos do relatório de fls. 125/126:
9. Não constam nos autos:
a) o laudo contendo a identificação dos campos existentes nas ordens de pagamento -planilhas eletrônicas de fls. 12/14;
b) a planilha mencionada no do Oficio n° 83 7/04-PF/F T/SR/DPF/PR , primeiro parágrafo de fls. 44, e constantes da decisão judicial de quebra do sigilo bancário sobre as contas do Merchants Bank de Nova York, conforme ítem 21, às fls. 47.
10. Ressalta-se que nos documentos de fls. 12/14 consta como beneficiário o Sr. Miguel Lara, sendo que, às fls. 12/13, consta como ordenante Gatex Corp e às�ls. 14 como ordenante Rubi. O nome do impugnante teria em todos esses documentos como ref, não sendo possível identificar o vínculo do mesmo aos nomes Gatex Corp e Rubi somente com os elementos constantes destes autos.
11. Nesse sentido, considerando os itens 9 e 10 supra e dada a argumentação do impugnante de que desconhece qualquer operação de remessa de valores do Brasil ao exterior em que figure como remetente ou comandante, mister se faz a realização de diligências para juntada de documentos, informações ou apresentação de fatos indiciários como elementos probantes indispensáveis à comprovação do ilícito, nos termos art. 9° do Decreto n 70.235/72.
12. Em face do exposto e a fim de propiciar as condições necessárias ao julgamento do presente processo, encaminhe-se à Delegacia de origem, para a realização das diligências solicitadas.
Emitido o Termo de Intimação Fiscal n° 0001, em 09/03/2010, às fls. 132, referente Registro de Procedimento Fiscal - Diligência n° 08.1.l1.00-2010-0011-2, de 12/02/2010, para que o contribuinte informasse os seguintes questionamentos:
- conhece o senhor Miguel Lara?
- tem algum grau de parentesco?
- qual o endereço do referido senhor.
- conhece ou mantém contato com a empresa GA T EX Corp. ?
- executou algum serviço para a referida empresa?
- se afirmativo, que tipo de serviço e quando e qual o valor.
Juntada a documentação de fls. 134/171 e 176/205 que se constitui em Ofícios encaminhados à Delegacia da Policia Federal do Paraná e 'Juizado Federal da 2* VF Criminal de Curitiba e respectivas respostas, bem como manifestação do contribuinte, às fls. 172/175.
O contribuinte, em sua manifestação de fls. 172/ 175, ratifica a impugnação apresentada anteriormente e complementa:
(..) esclarece que conhece um Sr. Miguel Lara Diniz, seu tio.
Neste sentido, e embora aparentemente não sejam sobre este Senhor os questionamentos contidos na intimação em referência (dada a diferença substancial quanto aos sobrenomes), informa que seu tio, o Sr. Miguel Lara Diniz, tem endereço à Avenida Emílio Ribas. n� 3157. ap. 52  Tijuco, Guarulhos/SP, CEP07050-01
Já relativamente aos questionamentos acerca de seu conhecimento, contato ou prestação de serviço com a empresa GA T EX Corp., esclarece 0 Peticionário que a desconhece completamente, nunca tendo lhe prestado qualquer tipo de serviços ou mantido qualquer relação com tal empresa.�
A DRJ de origem entendeu pela improcedência da impugnação apresentada, mantendo a integralidade do lançamento. 
Inconformado, o contribuinte apresentou recurso voluntário, às fls. 245/262, reiterando as alegações expostas em impugnação. 
É o relatório.
 O recurso voluntário foi apresentado dentro do prazo legal, reunindo, ainda, os demais requisitos de admissibilidade. Portanto, dele conheço. 
Da ilegitimidade passiva.
O contribuinte impugnou o lançamento alegando que, por pura suposição,  administração fiscal considerou que os valores transferidos entre contas de titularidade de pessoas estranhas, seriam de titularidade do autuado, baseando-se em simples referência de seu nome em documentos relativos a operações de transferência de valores, não havendo motivação para o lançamento, inexistindo prova documental de indício de titularidade do contribuinte e ferindo princípios constitucionais.
Diante de tal argumentação, formou-se uma questão preliminar relacionada com a legitimidade da parte indicada no polo passivo da presente relação processual fiscal-administrativa. Em solução, os autos foram então baixados em diligência, para juntada de documentos, informações ou apresentação de fatos indiciários como elementos probantes indispensáveis à comprovação do ilícito. A DRJ de origem assim sintetizou a diligência fiscal realizada:
A diligência fiscal resultou na documentação de fls. 134/171 e 176/205 que se constitui em Ofícios encaminhados à Delegacia da Polícia Federal do Paraná e Juizado Federal da 2ª. VF Criminal de Curitiba e respectivas respostas. Tais documentos compreendem tanto o laudo contendo a identificação dos campos existentes nas ordens de pagamento - planilhas eletrônicas de fls. 12/14, quanto a planilha mencionada no Ofício nº 837/04- PF/FT/SR/DPF/PR, primeiro parágrafo de fls. 44, e constantes da decisão judicial de quebra do sigilo bancário sobre as contas do Merchants Bank de Nova York, conforme item 21, às fls. 47.
As informações contidas nos documentos acima citados, juntamente com os demais documentos constantes dos autos, propiciam as condições necessárias ao julgamento do presente processo.�
A DRJ entendeu pela improcedência da alegação, conforme fundamentação abaixo, cujo entendimento adoto como minhas razões de decidir:
�Vale ressaltar que não se questiona, nestes autos, a relação do contribuinte com Gatex Corp ou Rubi, ou ainda Miguel Lara e sim, a identificação de sua pessoa como detentora de recursos transferidos para o exterior, tendo sido apurada omissão de rendimentos por acréscimo patrimonial a descoberto sem respaldo em rendimentos declarados.
Passemos então, a análise dos elementos do processo a fim de averiguar a legitimidade passiva do crédito tributário em questão.
É oportuno tecer um relato histórico dos fatos que levaram ao procedimento fiscal e à exigência imputada ao contribuinte, já que foi identificado como ordenante da movimentação de recursos no exterior, através das sub-contas RUBI Harber - Merchants e GA TEX Corp - Merchants, com número de contas, respectivamente: 9006556 e 9008295, conforme documentos de fls. 12/14 e 177.
Decorre o procedimento de uma operação abrangente desencadeada por autoridades públicas nacionais, no combate à transferência ilícita de recursos ao e do exterior, e aos crimes correlacionados, destacando-se o crime de lavagem de dinheiro. Trata-se da denominada CPMI do Banestado, que foi amplamente divulgada pela mídia nacional, e que envolveu trabalhos da Receita Federal, do BACEN e da COAF, com estreita colaboração de autoridades estrangeiras.
A investigação verificou que empresas sediadas em Nova York, Estados Unidos da América, representavam doleiros brasileiros e/ou empresas off shore com participação de brasileiros e atuavam como preposto bancário-financeiro de pessoas físicas ou jurídicas, dentre as quais se encontraram diversos contribuintes brasileiros que enviaram e/ou movimentaram divisas no exterior à revelia do sistema financeiro nacional, ordenando, remetendo ou se beneficiando de recursos em divisas estrangeiras.
No curso das investigações houve o afastamento do sigilo bancário da empresa Beacon Hill Service Corporation que atuava como preposto bancário-financeiro de pessoas físicas ou jurídicas e utilizava-se de contas/subcontas mantidas no Merchants Bank dentre outras.
A Promotoria do Distrito de Nova Iorque apresentou as mídias eletrônicas e documentos contendo dados financeiros da empresa Beacon Hill. De posse dessa documentação, O Departamento de Polícia Federal emitiu Laudos Periciais, a fim de trazer elementos de provas necessários a subsidiar os esclarecimentos dos fatos relativos às movimentações financeiras. Os dados obtidos no afastamento de sigilo e na investigação criminal foram transferidos à Secretaria da Receita Federal do Brasil conforme decisões judiciais, com disponibilização de dados financeiros sobre as transferências eletrônicas das contas e subcontas administradas pela Beacon Hill.
A obtenção das provas por via judicial e a forma como foram trabalhadas as informações, descrita nos documentos acostados aos autos, às fls. 12/55, especialmente o documento juntado às fls. 177/204 que se constitui no Relatório Técnico com Base de Dados - IPL 1026/03-SR/PR - Caso Banestado, emitido pelo Departamento de Polícia Federal, conferem-lhes força probante suficiente para sustentar a ocorrência das transferências de recursos tendo o contribuinte como ordenante da movimentação financeira discriminada no auto de infração, às fls. 70/79.
Como se vê, os documentos que serviram de base para a investigação fiscal e autuação tratam-se de provas obtidas por meios lícitos, autênticos e dizem respeito exatamente aos documentos encaminhados e autorizados pela própria Justiça Federal da 2ª Vara Federal Criminal de Curitiba, sendo impossível negar o fato de o nome do contribuinte em causa constar como o responsável nas movimentações dos recursos no exterior, pois em todas as operações, conforme comprovantes anexados às fls. 12/14, aparece a indicação FERNANDO LARA BICALHO como ordenante de transferências ao beneficiário Miguel Lara.
Além disso, o Relatório Técnico do Instituto Nacional de Criminalística da Diretoria Técnico-Científica do Departamento de Policia Federal, às fls. 178/204, é minucioso em esclarecer todos os procedimentos de análise de que decorreram suas conclusões. Tanto assim que tiveram o cuidado de oferecer, em vemáculo, o significado das expressões em língua estrangeira e dos códigos eletrônicos utilizados nas ordens de pagamento.
Destacamos o significado das transferências eletrônicas de recursos das contas do Merchants Bank - OUT (saída) através dos números 9006556 (Rubi) e 9008295 (Gatex), às fls.188/189:
Data: data da efetivação da transação; 
Valor: valor da transação expresso em dólares norte-americanos;
a6000: ordenante;
Merchants Bank: banco remetente.
Embora o contribuinte alegue que inexiste qualquer prova documental que possa ser apontada, ao menos, como indício de titularidade do contribuinte, essa não é a verdade dos autos. Como se vê nas reproduções das citadas ordens de pagamentos, seu nome consta expressamente no campo denominado ordenante (a6000), das transações especificadas nos autos, no ano de 2001, através da conta n° 9006556, denominada Rubi e da conta n° 9008295, denominada Gatex Corp, bem como do campo de informações adicionais da conta levada a débito - remessa de dólares, denominada Gatex Corp em nome de Fernando Lara Bicalho.
Ressalte-se ainda que, não consta nos autos qualquer indicação de que o contribuinte tenha tomado alguma medida, seja perante a Polícia ou perante o Poder Judiciário, para verificação da utilização indevida de seu nome nestas operações.
Também incabível a argumentação de que teria ocorrido violação ao art. 9° do Decreto n° 70.235/72, uma vez que a prova de autoria das transações bancárias foi produzida pelo trabalho conjunto das Polícias e Ministérios Públicos do Brasil e Estados Unidos.
E não há que se cogitar que a defesa do contribuinte depende de produção de prova negativa quando o mesmo foi perfeitamente identificado pela fiscalização nos documentos de fls. 12/14, como ordenante de recursos enviados ao exterior, não respaldados por rendimentos declarados à SRF.
Assim, tendo em vista os fatos acima, e a absoluta e inconteste idoneidade dos documentos elaborados pelos Órgãos Oficiais do Brasil e do Exterior, não pode ser aceita  argumentação do contribuinte, caracterizada exclusivamente em uma suposta ausência de prova cabal e inconteste contra ele, sendo que seu nome figura por completo nos documentos citados.
Afastada, portanto, a alegação de ilegitimidade passiva do contribuinte, quanto às ordens de pagamento por ele efetuadas.�
Pelo acima exposto, afasto a preliminar suscitada pelo recorrente de ilegitimidade passiva.
Preliminar de nulidade.
A ação fiscal objeto do presente lançamento iniciou-se com o Mandado de Procedimento Fiscal n° 08.1.11.00-2006-00387-2, em 31/07/2006 e demais complementares e Termo de Início de Ação Fiscal, em 03/10/2006, intimando o contribuinte a prestar as informações descritas às fl. 7, com fundamentação legal no Regulamento do Imposto de Renda - RIR/99, observando-se o art. 919, parágrafo único, do Decreto n° 3.000/99 (Embaraço e Desacato), bem como o disposto no art. 1°, seus incisos e parágrafo  único da Lei n° 8.137/90 (Crimes Contra a Ordem Tributária) e parágrafo 1°, do art. 7°, do Decreto n° 70.235/72 (Processo Administrativo Fiscal - PAF).
O Relatório Fiscal consubstanciado no Auto de Infração de fls. 78/84, bem como os demonstrativos que o acompanham, identificam todos os valores, banco, datas e contas, relativos a remessa de recursos ao exterior, originando omissão de rendimento por variação patrimonial a descoberto.
Assim, quanto às arguições de nulidade do lançamento de que trata o presente feito, observe-se que, de acordo com o artigo 59 do Decreto n° 70.235/1972, que rege o processo administrativo de determinação e exigência dos créditos tributários da União e o de consulta sobre a aplicação da legislação tributária federal e possui status de lei, só se caracteriza a nulidade do lançamento se o ato for praticado por agente incompetente (inciso I), uma vez que a hipótese do inciso II do mesmo artigo, relativa a cerceamento do direito de defesa, alcança apenas os despachos e decisões, quando proferidos com inobservância do contraditório e da ampla defesa.
Deste modo, não há que se cogitar de nulidade do lançamento efetuado por autoridade competente, com a observância dos requisitos exigidos na legislação de regência.  
Portanto, rejeito a preliminar de nulidade.
Alegações de inconstitucionalidade.
O contribuinte alega que o presente lançamento é carecedor de motivação, sendo nulo, invocando o art. 37, da Constituição Federal, princípios regentes da administração pública e vicio do lançamento devendo ensejar a sua revisão om posterior anulação por ausência de formalidade essencial, citando o art. 149, IX, do CTN.
Ademais, importa referir que, nos termos da Súmula CARF nº 2, o CARF não possui competência para analisar e decidir sobre matéria constitucional, conforme súmula vigente, de utilização obrigatória, conforme Regimento Interno deste Conselho. Por tais razões, rejeitam-se as alegações de inconstitucionalidade suscitadas pelo contribuinte.
Ainda, quanto à alegação de que o fisco deve atentar ao princípio da verdade material, invocando 0 art. 142, do CTN, não se vislumbra qualquer ofensa ao mesmo.
O presente lançamento foi constituído por autoridade administrativa competente, a qual verificou a ocorrência do fato gerador da obrigação tributária, determinou a matéria tributável, calculou o montante devido, identificou o sujeito passivo e aplicou a penalidade cabível.
Da omissão de rendimentos - acréscimo patrimonial a descoberto.
A autoridade fiscal lançadora constatou variação patrimonial a descoberto, ocorrida no ano-calendário 2001, conforme demonstrado no Auto de Infração, tendo por fundamento legal básico a Lei nº 7.713/88, em seus arts. 1º a 3º, abaixo reproduzidos.
Ari. 1º Os rendimentos e ganhos de capital percebidos a partir de 1º de janeiro de 1989, por pessoas físicas residentes ou domiciliados no Brasil, serão tributados pelo imposto de renda na forma da legislação vigente, com as modificações introduzidas por esta Lei.
Ari 2º O imposto de renda das pessoas físicas será devido, mensalmente, à medida em que os rendimentos e ganhos de capital forem percebidos.
Art. 3º O imposto incidirá sobre o rendimento bruto, sem qualquer dedução, ressalvado o disposto nos arts. 9o a 14 desta Lei.
§1º Constituem rendimento bruto todo o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos, os alimentos e pensões percebidos em dinheiro, e ainda os proventos de qualquer natureza, assim também entendidos os acréscimos patrimoniais não correspondentes aos rendimentos declarados, 
§ 2º Integrará o rendimento bruto, como ganho de capital, o resultado da soma dos ganhos auferidos no mês, decorrentes de alienação de bens ou direitos de qualquer natureza, considerando-se como ganho a diferença positiva entre o valor de transmissão do bem ou atreito e o respectivo custo de aquisição corrigido monetariamente, observado o disposto nos arts. 15 a 22 desta Lei.
§3° Na apuração do ganho de capital serão consideradas as operações que importem alienação, a qualquer título, de bens ou direitos ou cessão ou promessa de cessão de direitos à sua aquisição, tais como as realizadas por compra e venda, permuta, adjudicação, desapropriação, dação em pagamento, doação, procuração em causa própria, promessa de compra e venda, cessão de direitos ou promessa de cessão de direitos e contratos afins.
§4º A tributação independe da denominação dos rendimentos, títulos ou direitos, da localização, condição jurídica ou nacionalidade da fonte, da origem dos bens produtores da renda, e da forma de percepção das rendas ou proventos, bastando, para a incidência do imposto, o benefício do contribuinte por qualquer forma e a qualquer título.
§5º Ficam revogados todos os dispositivos legais concessivos de isenção ou exclusão, da base de cálculo do imposto de renda das pessoas físicas, de rendimentos e proventos de qualquer natureza, bem como os que autorizam redução do imposto por investimento de interesse econômico ou social.
§6º Ficam revogados todos os dispositivos legais que autorizam deduções cedulares ou abatimentos da renda bruta do contribuinte, para efeito de incidência do imposto de renda.
(grifou-se)
A Lei n° 7.713/88 instituiu uma presunção legal ao definir que as variações patrimoniais não correspondentes aos rendimentos declarados constituem rendimentos omitidos e, portanto, sujeitos à tributação.
Esta questão está regulamentada nos arts. 806 e 807 do RIR Regulamento do Imposto de Renda, aprovado pelo Decreto nº 3.000/99, onde resta assegurado o direito do contribuinte provar que o acréscimo teve origem em rendimentos não tributáveis, sujeitos a tributação definitiva ou já tributados exclusivamente na fonte.
No decorrer da ação fiscal a autoridade administrativa utiliza-se de fluxos de caixa com o objetivo de verificar a compatibilidade entre a renda declarada e os dispêndios realizados pelo contribuinte. O resultado dos demonstrativos poderá indicar variação patrimonial a descoberto, ou seja, a aquisição de bens e/ou gastos acima dos rendimentos informados.
Assim, pode-se dizer que o levantamento de acréscimo patrimonial não justificado é forma indireta de apuração de rendimentos omitidos, posto que cabe à autoridade lançadora somente comprovar a sua existência que, uma vez ocorrido, a lei permite presumir a omissão de rendimentos. Trata-se de uma presunção que, além de legal, é perfeitamente lógica, posto que ninguém realiza gastos ou aplicações desprovido de disponibilidade financeira.
Dessa forma, não é a autoridade lançadora quem presume a omissão de rendimentos, mas a lei, impondo-se ao Auditor Fiscal da Receita Federal o lançamento de oficio do imposto correspondente sempre que o contribuinte não justificar, por meio de documentação hábil e idônea, o acréscimo patrimonial a descoberto.
Cabe ao contribuinte a prova da origem dos recursos utilizados, ou seja, ocorre a inversão do ônus da prova, pois, trata-se de presunção relativa, que admite prova em contrário, uma vez que a legislação define o acréscimo patrimonial não justificado como fato gerador do imposto de renda, sem impor outras condições ao sujeito ativo, além da demonstração do referido desequilíbrio.
Importa referir que o art. 847 do RIR/99 estabeleceu que o 847 que o contribuinte que detiver a posse ou propriedade de bens que, por sua natureza, revelem sinais exteriores de riqueza, deverá comprovar, mediante documentação hábil e idônea, os gastos realizados a título de despesas com tributos, guarda, manutenção, conservação e demais gastos indispensáveis à utilização desses bens.
No presente caso, a contribuinte não trouxe essa comprovação, limitando-se a alegar a ocorrência de erro contábil, prevalecendo a presunção legal rigorosamente observada pela autoridade lançadora.
Por meio dos documentos às fls. 12/14, originados a partir dos dados e arquivos eletrônicos disponibilizados à Secretaria da Receita Federal - SRF pela Justiça Federal, por Laudos Periciais elaborados pelo Instituto Nacional de Criminalística - INC/DPF, a Equipe Especial de Fiscalização, criada pela Portaria SRF n° 463/04, identificou remessas de recursos ao exterior, efetuadas pelo contribuinte nos meses de janeiro, abril, junho e julho de 2001, no valor total de U$ 155.200,00 (ou R$ 337.223,76), consoante fl. 78.
Por meio do Demonstrativo de Variação Patrimonial de fl. 77 verificou-se que as fontes ou origens dos recursos comprovados foram insuficientes para suportar as citadas remessas, consideradas como aplicações de recursos, tendo sido apurado acréscimo patrimonial a descoberto nos meses de janeiro, março, abril, junho, julho e dezembro de 2001, o que evidenciou a omissão de rendimentos perante o Fisco.
Diante dos fatos, caberia ao contribuinte comprovar, mediante a apresentação de documentos hábeis e idôneos, que tais remessas foram suportadas por rendimentos tributáveis, isentos ou tributados exclusivamente na fonte, visto que é dele, e não do Fisco, o dever de provar a origem dos rendimentos.
Nesse contexto, a mera alegação de que não efetuou as operações apontadas pela fiscalização, desacompanhadas de qualquer outro meio de prova, não é suficiente para elidir a tributação.
Portanto, o fato de o interessado não ter trazido aos autos nenhum elemento capaz de afastar o acréscimo patrimonial a descoberto apurado no ano-calendário de 2001, consolida o trabalho efetuado pela Fiscalização, nos termos da legislação regente.
Taxa Selic.
Conforme Súmula CARF nº 4, a partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais.
Conclusão.
Ante o exposto, voto por negar provimento ao recurso.
(documento assinado digitalmente)
Martin da Silva Gesto - Relator  
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Receita Federal sdo devidos, no periodo de inadimpléncia, a taxa referencial do
Sistema Especial de Liquidacdo e Custodia - SELIC para titulos federais.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso.

(documento assinado digitalmente)

Ronnie Soares Anderson - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Martin da Silva Gesto - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros Marcelo de Sousa Sateles,
Martin da Silva Gesto, Ricardo Chiavegatto de Lima, Ludmila Mara Monteiro de Oliveira,
Leonam Rocha de Medeiros e Ronnie Soares Anderson (Presidente).

Relatério

Trata-se

16095.000385/2006-37,

de Recurso Voluntario interposto nos autos do processo n°
em face do acordao n° 17-47.296, julgado pela 10® Turma da Delegacia

da Receita Federal do Brasil de Julgamento em S&o Paulo Il (DRJ/SPOII), em sessdo realizada

em 05 de janeiro de

2011, no qual os membros daquele colegiado entenderam por julgar

procedente o lancamento.

Por bem descrever os fatos, adoto o relatério da DRJ de origem que assim 0s

relatou:

“Contra o contribuinte acima qualificado foi lavrado, em 07/12/2006, o Auto de
Infracdo de fls. 77/79, relativo ao Imposto de Renda Pessoa Fisica devido por
Acréscimo Patrimonial a Descoberto, conforme relatado no Termo de Constatacdo
Fiscal, as fls. 73/74.

Os valores apurados correspondem ao exercicio de 2002, ano-calendario 2001,
constituindo-se em crédito tributario no montante de R$ 235.894,30 do quais R$
92.860,81 correspondem a imposto, R$ 69.645,60 a multa proporcional e R$ 73.387,89
a juros de mora calculados até 30/1 1/2006.

O enquadramento legal esta previsto na seguinte legislacdo: Arts. 1°., 2°.3° e
pardgrafos, da Lei n° 7.713/88; arts. 1°. e 2°. da Lei n. 8.134/90; arts. 55, XIII, e
paragrafo Unico, 806 e 807 do Regulamento do Imposto de Renda - RIR/99; art. 1°. da
Lei n. 9.887/99.

A acdo fiscal originou-se do Mandado de Procedimento Fiscal - Fiscalizacdo n°
08.1.11.00-2006-00387-2, para verificacdo do cumprimento das obrigacfes tributarias
pelo contribuinte no periodo de 01/2001 a 12/2001, com intimag&o através do Termo de
Inicio e Fiscalizacdo para informar as operacGes internacionais e para si proprio
envolvendo remessas, transferéncias, recebimentos, pagamentos ou outros titulos, com
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clientes ou terceiros, sem prejuizo da extensdo a outras operagdes, periodos e tributos,
conforme consta as fls. 01 e 06.

Os valores apurados, constantes do Auto de Infracdo, Terrno de Verificacdo e
Constatacdo Fiscal e Demonstrativo de fls. 71/79, decorrem da ndo comprovacao
através de documentacdo habil e idénea da origem dos recursos decorrentes dos valores
das remessas de recursos ao exterior, ndo declarados, constatando-se Variacdo
Patrimonial mensal a descoberto.

O Termo de Verificagdo e Constatacdo de Irregularidades Fiscais, as fls. 73/74, informa:

a) Os valores remetidos ao exterior pelo contribuinte foram apurados pela Policia
Federal com sigilo bancario quebrado por ordem judicial dos casos Merchants Bank
MTBHudson Banl¢ Lespan e Safra Bank de Nova York;

b) Os valores remetidos ao exterior no ano-calendario 2001, em ddlares e convertidos
para Real conforme indice do Banco Central do Brasil, sdo : R$ 130.992,96 em
17/01/2001;

R$ 64.539,00 em 06/04/2001; R$ 70.863,00 em 04/06/2001 e R$ 70.828,80 em
17/07/2001;

c) O contribuinte, em atendimento ao Termo de Inicio de Fiscalizacdo, informou que
ndo possui recursos no exterior e nunca efetuou remessas de recursos ao exterior.

A Policia Federal com sigilo bancério quebrado por ordem judicial dos casos Merchants
Bank, MT B-Hudson Bank, Lespan e Safra Bank de Nova York, apurou valores
remetidos ao exterior pelo contribuinte.

Os valores apurados, constantes do Auto de Infracdo, Termo de

Verificacdo e Constatacdo Fiscal e Demonstrativo de fls. 71/79, decorrem da ndo
comprovagdo através de documentagdo habil e iddnea da origem dos recursos
decorrentes dos valores das remessas de recursos ao exterior, ndo declarados,
constatando-se Variagdo Patrimonial mensal a descoberto.

O Autuado tomou ciéncia do lancamento em 15/12/2006, as fls. 77, tendo ingressado
com a impugnacdo de fls. 90/111, em 15/01/2007, alegando, em sintese o que segue,
sem prejuizo da leitura integral:

1) Partindo da equivocada premissa de que a remessa dos mencionados montantes foi
realizada pelo ora impugnante por constar como uma referéncia, no campo destinado
aos detalhes adicionais, a administracdo Fazendaria considerou que os valores
transferidos entre contas de titularidade de pessoas fisica e juridica estranhas (Miguel
Lara e Gatex Corp.) seriam de titularidade do autuado;

2) Total insubsisténcia do Auto de Infracdo e Imposi¢do de Multa por estar embasado
em mera suposi¢do com auséncia de qualquer fundamentacdo probatéria de que os
valores transferidos pela empresa Gatex sdo de propriedade do Impugnante
configurando o acréscimo patrimonial a descoberto;

3) Nos termos do art. 142 do Cdédigo Tributario Nacional - CTN, o procedimento
tributario de langamento tem a finalidade de investigar os fatos tributarios com vista a
sua prova e caracterizacdo em atencdo ao Principio da Verdade Material, devendo, o
fisco, ater-se & realidade dos fatos;

4) Apesar das alegacbes de que as operagdes informadas nos documentos Outgoing
Domestic Money Transfer Form Agreement e relatorios emitidos pela Equipe Especial
de Fiscalizacdo SRF n°® 463/04, correspondem a transferéncia de valores de titularidade
do impugnante, ndo ha qualquer documento que pudesse demonstrar tal fato ou esforgo
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visando a confirma-lo, fundamentando o entendimento fiscal em mera referéncia na
documentacdo em comento;

5) Citando o art. 9° do Decreto n° 70.235/72, a autuacdo esta eivada de vicio insanavel
por basear-se em pura suposicdo, por inexisténcia de qualquer prova documental que
possa ser apontada, ao menos, como indicio de titularidade do impugnante;

6) Mesmo existindo previsdo autorizando a Administracdo Fazendaria presumir omisséo
de receita, é fundamental a apresentacdo de provas que, a0 menos, possam ser
consideradas como indicios da ocorréncia do fato gerador para a validade do ato
administrativo e respeitado o direito de defesa do contribuinte;

7) O fiscal autuante abusou de suas prerrogativas lancando débito com base em mera
suposicdo. Necessaria a indicagdo da situacdo fatica, concreta e individualizada que o
motivou. Cita Doutrina;

8) Ao arrepio dos principios regentes da administracdo publica, citando a eficiéncia e
moralidade, o impugnante alega que, antes da lavratura do auto de infragéo, caberia ao
Fisco buscar provas que demonstrassem a alegada e suposta relacéo entre o impugnante
e a empresa Gatex Corp e, por conseqiiéncia, com os valores transferidos pelo
Merchants Bank de Nova York;

9) O presente langamento é carecedor de motivacao, sendo nulo, invocando o art. 37, da
Constituicdo Federal, doutrinas e decisdes administrativas. Eivado de vicio o
lancamento deve ensejar a sua revisdo com posterior anulagdo por auséncia de
formalidade essencial. Cita art. 149, IX, do CTN;

10) A defesa do impugnante somente serd possivel através de apresentagdo de prova
negativa, tendo que provar que os mencionados valores ndo lhe pertence. O agente
fiscal tentou a inversdo do dnus da prova sendo que a prépria fiscalizagdo nao teve éxito
em comprovar o ocorrido;

11) Inexisténcia de qualquer prova documental que demonstre que os valores
informados tratam-se de receitas auferidas pelo impugnante, sendo insubsistente a
autuacao;

12) llegalidade e inconstitucionalidade da utilizagdo da taxa Selic como juros de mora,
por ser remuneratéria, ndo podendo ser aplicada como san¢do, ndo foi criada por lei e
tem natureza juridica diferente da mora. Os juros deveriam ser limitados a 1% ao més.
Cita doutrina e entendimento do STJ;

13) Conclui a impugnagdo nos seguintes termos:

a) A operacdo de remessa e a realizacdo de transferéncia de valores em contas existentes
em instituicdes financeiras estrangeiras investigada pelo Fisco, que originou estes autos,
envolvem terceiros estranhos, quais sejam: Gatex Corp. e Miguel Lara;

b) O Fisco ndo logrou éxito em comprovar qualquer relagdo do Irnpugnante e a
operacdo realizada pelo Merchants Bank de Nova York, tomando como base para a
autuacdo o fato de seu nome constar como mera referéncia nos documentos
investigados;

c) Nao foi apresentada qualquer prova que demonstrasse que os importes transferidos
pela empresa Gatex Corp. séo de titularidade do Impugnante;

d) Nao tendo sido apresentado sequer um Unico indicio da relacdo do autuado com a
operacdo da fiscalizacdo, ndo é possivel admitir-se uma presuncédo legal, o que torna o
Auto de Infracdo ora impugnado nulo, por auséncia de nexo causal e motivacéo fatica e
juridica que lhe dé arrimo.
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14) Requer reconhecimento da inexigibilidade do crédito tributario langado,
insubsisténcia da autuacdo fiscal, cancelamento do auto de infracdo e integralmente
anulado o crédito tributério lancado.

Por Resolucao da 10” Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento
Séo Paulo 11, os autos foram baixados em diligéncia, nos seguintes termos do relatorio
de fls. 125/126:

9. Nao constam nos autos:

a) o laudo contendo a identificacdo dos campos existentes nas ordens de pagamento -
planilhas eletronicas de fls. 12/14;

b) a planilha mencionada no do Oficio n° 83 7/04-PF/F T/SR/DPF/PR , primeiro
paragrafo de fls. 44, e constantes da decisdo judicial de quebra do sigilo bancario sobre
as contas do Merchants Bank de Nova York, conforme item 21, as fls. 47.

10. Ressalta-se que nos documentos de fls. 12/14 consta como beneficiario o Sr. Miguel
Lara, sendo que, as fls. 12/13, consta como ordenante Gatex Corp e asfls. 14 como
ordenante Rubi. O nome do impugnante teria em todos esses documentos como ref, ndo
sendo possivel identificar o vinculo do mesmo aos nomes Gatex Corp e Rubi somente
com os elementos constantes destes autos.

11. Nesse sentido, considerando os itens 9 e 10 supra e dada a argumentacdo do
impugnante de que desconhece qualquer operacdo de remessa de valores do Brasil ao
exterior em que figure como remetente ou comandante, mister se faz a realizacdo de
diligéncias para juntada de documentos, informagBes ou apresentagdo de fatos
indiciarios como elementos probantes indispensaveis a comprovacdo do ilicito, nos
termos art. 9° do Decreto n 70.235/72.

12. Em face do exposto e a fim de propiciar as condigdes necessarias ao julgamento do
presente processo, encaminhe-se a Delegacia de origem, para a realizagdo das
diligéncias solicitadas.

Emitido o Termo de Intimag¢do Fiscal n° 0001, em 09/03/2010, as fls. 132, referente
Registro de Procedimento Fiscal - Diligéncia n° 08.1.11.00-2010-0011-2, de
12/02/2010, para que o contribuinte informasse os seguintes questionamentos:

- conhece o senhor Miguel Lara?

- tem algum grau de parentesco?

- qual o endereco do referido senhor.

- conhece ou mantém contato com a empresa GA T EX Corp. ?

- executou algum servico para a referida empresa?

- se afirmativo, que tipo de servico e quando e qual o valor.

Juntada a documentacdo de fls. 134/171 e 176/205 que se constitui em Oficios
encaminhados a Delegacia da Policia Federal do Parana e ‘Juizado Federal da 2* VF
Criminal de Curitiba e respectivas respostas, bem como manifestacdo do contribuinte,
as fls. 172/175.

O contribuinte, em sua manifestacdo de fls. 172/ 175, ratifica a impugnacdo apresentada
anteriormente e complementa:

(..) esclarece que conhece um Sr. Miguel Lara Diniz, seu tio.
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Neste sentido, e embora aparentemente ndo sejam sobre este Senhor 0s questionamentos
contidos na intimacdo em referéncia (dada a diferenga substancial quanto aos
sobrenomes), informa que seu tio, o Sr. Miguel Lara Diniz, tem endereco a Avenida
Emilio Ribas. n” 3157. ap. 52 Tijuco, Guarulhos/SP, CEP07050-01

Ja relativamente aos questionamentos acerca de seu conhecimento, contato ou prestacdo
de servigco com a empresa GA T EX Corp., esclarece 0 Peticionario que a desconhece
completamente, nunca tendo lhe prestado qualquer tipo de servicos ou mantido qualquer
relagdo com tal empresa.”

A DRJ de origem entendeu pela improcedéncia da impugnacdo apresentada,
mantendo a integralidade do langamento.

Inconformado, o contribuinte apresentou recurso voluntério, as fls. 245/262,
reiterando as alegagdes expostas em impugnacao.

E o relatério.

Voto

O recurso voluntério foi apresentado dentro do prazo legal, reunindo, ainda, 0s
demais requisitos de admissibilidade. Portanto, dele conhego.

Da ilegitimidade passiva.

O contribuinte impugnou o langamento alegando que, por pura suposicéo,
administracdo fiscal considerou que os valores transferidos entre contas de titularidade de
pessoas estranhas, seriam de titularidade do autuado, baseando-se em simples referéncia de seu
nome em documentos relativos a operacdes de transferéncia de valores, ndo havendo motivacédo
para o langamento, inexistindo prova documental de indicio de titularidade do contribuinte e
ferindo principios constitucionais.

Diante de tal argumentacao, formou-se uma questao preliminar relacionada com a
legitimidade da parte indicada no polo passivo da presente relacdo processual fiscal-
administrativa. Em solucdo, os autos foram entdo baixados em diligéncia, para juntada de
documentos, informacbes ou apresentacdo de fatos indiciarios como elementos probantes
indispensaveis a comprovacao do ilicito. A DRJ de origem assim sintetizou a diligéncia fiscal
realizada:

A diligéncia fiscal resultou na documentagdo de fls. 134/171 e 176/205 que se constitui
em Oficios encaminhados & Delegacia da Policia Federal do Parana e Juizado Federal
da 28 VF Criminal de Curitiba e respectivas respostas. Tais documentos compreendem
tanto o laudo contendo a identificagdo dos campos existentes nas ordens de pagamento -
planilhas eletronicas de fls. 12/14, quanto a planilha mencionada no Oficio n® 837/04-
PF/FT/SR/DPF/PR, primeiro paragrafo de fls. 44, e constantes da deciséo judicial de
quebra do sigilo bancario sobre as contas do Merchants Bank de Nova York, conforme
item 21, as fls. 47.

As informagdes contidas nos documentos acima citados, juntamente com os demais
documentos constantes dos autos, propiciam as condi¢des necessarias ao julgamento do
presente processo.”
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A DRJ entendeu pela improcedéncia da alegacdo, conforme fundamentacéo
abaixo, cujo entendimento adoto como minhas razées de decidir:

“Vale ressaltar que ndo se questiona, nestes autos, a relagdo do contribuinte com Gatex
Corp ou Rubi, ou ainda Miguel Lara e sim, a identificacdo de sua pessoa como
detentora de recursos transferidos para o exterior, tendo sido apurada omissdo de
rendimentos por acréscimo patrimonial a descoberto sem respaldo em rendimentos
declarados.

Passemos ento, a analise dos elementos do processo a fim de averiguar a legitimidade
passiva do crédito tributario em questéo.

E oportuno tecer um relato histérico dos fatos que levaram ao procedimento fiscal e &
exigéncia imputada ao contribuinte, ja que foi identificado como ordenante da
movimentagdo de recursos no exterior, atraves das sub-contas RUBI Harber - Merchants
e GA TEX Corp - Merchants, com numero de contas, respectivamente: 9006556 e
9008295, conforme documentos de fls. 12/14 e 177.

Decorre o procedimento de uma operacdo abrangente desencadeada por autoridades
publicas nacionais, no combate a transferéncia ilicita de recursos ao e do exterior, € aos
crimes correlacionados, destacando-se o crime de lavagem de dinheiro. Trata-se da
denominada CPMI do Banestado, que foi amplamente divulgada pela midia nacional, e
que envolveu trabalhos da Receita Federal, do BACEN e da COAF, com estreita
colaboracédo de autoridades estrangeiras.

A investigacdo verificou que empresas sediadas em Nova York, Estados Unidos da
América, representavam doleiros brasileiros e/ou empresas off shore com participacéo
de brasileiros e atuavam como preposto bancario-financeiro de pessoas fisicas ou
juridicas, dentre as quais se encontraram diversos contribuintes brasileiros que enviaram
e/ou movimentaram divisas no exterior a revelia do sistema financeiro nacional,
ordenando, remetendo ou se beneficiando de recursos em divisas estrangeiras.

No curso das investigacfes houve o afastamento do sigilo bancario da empresa Beacon
Hill Service Corporation que atuava como preposto bancério-financeiro de pessoas
fisicas ou juridicas e utilizava-se de contas/subcontas mantidas no Merchants Bank
dentre outras.

A Promotoria do Distrito de Nova lorque apresentou as midias eletrénicas e
documentos contendo dados financeiros da empresa Beacon Hill. De posse dessa
documentacdo, O Departamento de Policia Federal emitiu Laudos Periciais, a fim de
trazer elementos de provas necessarios a subsidiar os esclarecimentos dos fatos relativos
as movimentagbes financeiras. Os dados obtidos no afastamento de sigilo e na
investigacdo criminal foram transferidos a Secretaria da Receita Federal do Brasil
conforme decisdes judiciais, com disponibilizacdo de dados financeiros sobre as
transferéncias eletrénicas das contas e subcontas administradas pela Beacon Hill.

A obtencdo das provas por via judicial e a forma como foram trabalhadas as
informacdes, descrita nos documentos acostados aos autos, as fls. 12/55, especialmente
o documento juntado as fls. 177/204 que se constitui no Relatdrio Técnico com Base de
Dados - IPL 1026/03-SR/PR - Caso Banestado, emitido pelo Departamento de Policia
Federal, conferem-lhes forca probante suficiente para sustentar a ocorréncia das
transferéncias de recursos tendo o contribuinte como ordenante da movimentagdo
financeira discriminada no auto de infragdo, as fls. 70/79.

Como se V&, os documentos que serviram de base para a investigacdo fiscal e autuacdo
tratam-se de provas obtidas por meios licitos, auténticos e dizem respeito exatamente
aos documentos encaminhados e autorizados pela propria Justica Federal da 22 Vara
Federal Criminal de Curitiba, sendo impossivel negar o fato de o0 nome do contribuinte
em causa constar como o responsavel nas movimentag@es dos recursos no exterior, pois
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em todas as operagdes, conforme comprovantes anexados as fls. 12/14, aparece a
indicacio FERNANDO LARA BICALHO como ordenante de transferéncias ao
beneficiario Miguel Lara.

Além disso, o Relatério Técnico do Instituto Nacional de Criminalistica da Diretoria
Técnico-Cientifica do Departamento de Policia Federal, as fls. 178/204, é minucioso em
esclarecer todos os procedimentos de analise de que decorreram suas conclusdes. Tanto
assim que tiveram o cuidado de oferecer, em vemaculo, o significado das expressées em
lingua estrangeira e dos codigos eletronicos utilizados nas ordens de pagamento.

Destacamos o significado das transferéncias eletrénicas de recursos das contas do
Merchants Bank - OUT (saida) através dos numeros 9006556 (Rubi) e 9008295
(Gatex), as fls.188/189:

Data: data da efetivagdo da transacao;

Valor: valor da transagéo expresso em ddlares norte-americanos;
a6000: ordenante;

Merchants Bank: banco remetente.

Embora o contribuinte alegue que inexiste qualquer prova documental que possa ser
apontada, ao menos, como indicio de titularidade do contribuinte, essa ndo é a verdade
dos autos. Como se vé nas reprodugdes das citadas ordens de pagamentos, seu nome
consta expressamente no campo denominado ordenante (a6000), das transacGes
especificadas nos autos, no ano de 2001, através da conta n® 9006556, denominada Rubi
e da conta n° 9008295, denominada Gatex Corp, bem como do campo de informac6es
adicionais da conta levada a débito - remessa de dolares, denominada Gatex Corp em
nome de Fernando Lara Bicalho.

Ressalte-se ainda que, ndo consta nos autos qualquer indicagdo de que o contribuinte
tenha tomado alguma medida, seja perante a Policia ou perante o Poder Judiciario, para
verificacdo da utilizagdo indevida de seu nome nestas operacdes.

Também incabivel a argumentacdo de que teria ocorrido violagcdo ao art. 9° do Decreto
n° 70.235/72, uma vez que a prova de autoria das transagdes bancarias foi produzida
pelo trabalho conjunto das Policias e Ministérios Publicos do Brasil e Estados Unidos.

E ndo h& que se cogitar que a defesa do contribuinte depende de produgdo de prova
negativa quando o mesmo foi perfeitamente identificado pela fiscalizagdo nos
documentos de fls. 12/14, como ordenante de recursos enviados ao exterior, nao
respaldados por rendimentos declarados a SRF.

Assim, tendo em vista os fatos acima, e a absoluta e inconteste idoneidade dos
documentos elaborados pelos Orgdos Oficiais do Brasil e do Exterior, ndo pode ser
aceita argumentacdo do contribuinte, caracterizada exclusivamente em uma suposta
auséncia de prova cabal e inconteste contra ele, sendo que seu nome figura por
completo nos documentos citados.

Afastada, portanto, a alegacdo de ilegitimidade passiva do contribuinte, quanto as
ordens de pagamento por ele efetuadas.”

Pelo acima exposto, afasto a preliminar suscitada pelo recorrente de ilegitimidade
passiva.

Preliminar de nulidade.
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A acdo fiscal objeto do presente lancamento iniciou-se com o Mandado de
Procedimento Fiscal n° 08.1.11.00-2006-00387-2, em 31/07/2006 e demais complementares e
Termo de Inicio de Acdo Fiscal, em 03/10/2006, intimando o contribuinte a prestar as
informagdes descritas as fl. 7, com fundamentacédo legal no Regulamento do Imposto de Renda -
RIR/99, observando-se o art. 919, paragrafo Unico, do Decreto n° 3.000/99 (Embaraco e
Desacato), bem como o disposto no art. 1°, seus incisos e pardgrafo Unico da Lei n° 8.137/90
(Crimes Contra a Ordem Tributaria) e paragrafo 1°, do art. 7°, do Decreto n°® 70.235/72
(Processo Administrativo Fiscal - PAF).

O Relatorio Fiscal consubstanciado no Auto de Infracdo de fls. 78/84, bem como
0s demonstrativos que o acompanham, identificam todos os valores, banco, datas e contas,
relativos a remessa de recursos ao exterior, originando omissdo de rendimento por variacao
patrimonial a descoberto.

Assim, quanto as argui¢cfes de nulidade do lancamento de que trata o presente
feito, observe-se que, de acordo com o artigo 59 do Decreto n° 70.235/1972, que rege 0 processo
administrativo de determinacdo e exigéncia dos créditos tributarios da Unido e o de consulta
sobre a aplicacdo da legislacdo tributaria federal e possui status de lei, s6 se caracteriza a
nulidade do langamento se o ato for praticado por agente incompetente (inciso I), uma vez que a
hipotese do inciso Il do mesmo artigo, relativa a cerceamento do direito de defesa, alcanca
apenas os despachos e decisdes, quando proferidos com inobservancia do contraditério e da
ampla defesa.

Deste modo, ndo ha que se cogitar de nulidade do lancamento efetuado por
autoridade competente, com a observancia dos requisitos exigidos na legislagéo de regéncia.

Portanto, rejeito a preliminar de nulidade.
Alegagdes de inconstitucionalidade.

O contribuinte alega que o presente lancamento € carecedor de motivacdo, sendo
nulo, invocando o art. 37, da Constituicdo Federal, principios regentes da administracdo publica
e vicio do lancamento devendo ensejar a sua revisdo om posterior anulacdo por auséncia de
formalidade essencial, citando o art. 149, IX, do CTN.

Ademais, importa referir que, nos termos da Simula CARF n°® 2, o CARF néo
possui competéncia para analisar e decidir sobre matéria constitucional, conforme sumula
vigente, de utilizagdo obrigatdria, conforme Regimento Interno deste Conselho. Por tais razdes,
rejeitam-se as alegacOes de inconstitucionalidade suscitadas pelo contribuinte.

Ainda, quanto a alegacdo de que o fisco deve atentar ao principio da verdade
material, invocando 0 art. 142, do CTN, ndo se vislumbra qualquer ofensa ao mesmo.

O presente langamento foi constituido por autoridade administrativa competente, a
qual verificou a ocorréncia do fato gerador da obrigacdo tributéria, determinou a matéria
tributavel, calculou o montante devido, identificou o sujeito passivo e aplicou a penalidade
cabivel.

Da omisséo de rendimentos - acréscimo patrimonial a descoberto.
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A autoridade fiscal lancadora constatou variagdo patrimonial a descoberto,
ocorrida no ano-calendario 2001, conforme demonstrado no Auto de Infragdo, tendo por
fundamento legal basico a Lei n® 7.713/88, em seus arts. 1° a 3°, abaixo reproduzidos.

Ari. 1° Os rendimentos e ganhos de capital percebidos a partir de 1° de janeiro de 1989,
por pessoas fisicas residentes ou domiciliados no Brasil, serdo tributados pelo imposto
de renda na forma da legislacéo vigente, com as modifica¢des introduzidas por esta Lei.

Ari 2° O imposto de renda das pessoas fisicas serd devido, mensalmente, @ medida em
que os rendimentos e ganhos de capital forem percebidos.

Art. 3° O imposto incidira sobre o rendimento bruto, sem qualquer deducdo, ressalvado
o disposto nos arts. 90 a 14 desta Lei.

81° Constituem rendimento bruto todo o produto do capital, do trabalho ou da
combinagdo de ambos, os alimentos e pensbes percebidos em dinheiro, e ainda 0s
proventos de qualquer natureza, assim também entendidos os acréscimos
patrimoniais ndo correspondentes aos rendimentos declarados,

§ 20 Integrara o rendimento bruto, como ganho de capital, o resultado da soma dos
ganhos auferidos no més, decorrentes de alienacdo de bens ou direitos de qualquer
natureza, considerando-se como ganho a diferenca positiva entre o valor de transmisséo
do bem ou atreito e o respectivo custo de aquisicdo corrigido monetariamente,
observado o disposto nos arts. 15 a 22 desta Lei.

83° Na apuracdo do ganho de capital serdo consideradas as operagcdes que importem
alienacgdo, a qualquer titulo, de bens ou direitos ou cessdo ou promessa de cessdo de
direitos & sua aquisi¢cdo, tais como as realizadas por compra e venda, permuta,
adjudicacdo, desapropriacdo, dacdo em pagamento, doacdo, procuracdo em causa
prépria, promessa de compra e venda, cessdo de direitos ou promessa de cessdo de
direitos e contratos afins.

84° A tributacdo independe da denominacéo dos rendimentos, titulos ou direitos, da
localizacéo, condicéo juridica ou nacionalidade da fonte, da origem dos bens produtores
da renda, e da forma de percepcéo das rendas ou proventos, bastando, para a incidéncia
do imposto, o beneficio do contribuinte por qualquer forma e a qualquer titulo.

85° Ficam revogados todos os dispositivos legais concessivos de isen¢do ou exclusdo,
da base de calculo do imposto de renda das pessoas fisicas, de rendimentos e proventos
de qualquer natureza, bem como os que autorizam reducdo do imposto por investimento
de interesse econdmico ou social.

86° Ficam revogados todos os dispositivos legais que autorizam dedugBes cedulares ou
abatimentos da renda bruta do contribuinte, para efeito de incidéncia do imposto de
renda.

(grifou-se)

A Lei n° 7.713/88 instituiu uma presuncdo legal ao definir que as variagOes
patrimoniais ndo correspondentes aos rendimentos declarados constituem rendimentos omitidos
e, portanto, sujeitos a tributacao.

Esta questdo estd regulamentada nos arts. 806 e 807 do RIR Regulamento do
Imposto de Renda, aprovado pelo Decreto n°® 3.000/99, onde resta assegurado o direito do
contribuinte provar que o acréscimo teve origem em rendimentos ndo tributaveis, sujeitos a
tributacdo definitiva ou ja tributados exclusivamente na fonte.
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No decorrer da acdo fiscal a autoridade administrativa utiliza-se de fluxos de caixa
com o objetivo de verificar a compatibilidade entre a renda declarada e os dispéndios realizados
pelo contribuinte. O resultado dos demonstrativos podera indicar variagdo patrimonial a
descoberto, ou seja, a aquisi¢do de bens e/ou gastos acima dos rendimentos informados.

Assim, pode-se dizer que o levantamento de acréscimo patrimonial néo justificado
é forma indireta de apuracdo de rendimentos omitidos, posto que cabe a autoridade langadora
somente comprovar a sua existéncia que, uma vez ocorrido, a lei permite presumir a omissdo de
rendimentos. Trata-se de uma presuncdo que, alem de legal, é perfeitamente Idgica, posto que
ninguém realiza gastos ou aplicacGes desprovido de disponibilidade financeira.

Dessa forma, ndo é a autoridade langadora quem presume a omissdo de
rendimentos, mas a lei, impondo-se ao Auditor Fiscal da Receita Federal o lancamento de oficio
do imposto correspondente sempre que o contribuinte ndo justificar, por meio de documentacao
habil e idbnea, o acréscimo patrimonial a descoberto.

Cabe ao contribuinte a prova da origem dos recursos utilizados, ou seja, ocorre a
inversdo do 6nus da prova, pois, trata-se de presuncao relativa, que admite prova em contrario,
uma vez que a legislacdo define o acréscimo patrimonial ndo justificado como fato gerador do
imposto de renda, sem impor outras condi¢fes ao sujeito ativo, além da demonstracdo do
referido desequilibrio.

Importa referir que o art. 847 do RIR/99 estabeleceu que 0 847 que o contribuinte
que detiver a posse ou propriedade de bens que, por sua natureza, revelem sinais exteriores de
riqueza, devera comprovar, mediante documentacao habil e idonea, os gastos realizados a titulo
de despesas com tributos, guarda, manutencdo, conservacdo e demais gastos indispensaveis a
utilizacdo desses bens.

No presente caso, a contribuinte ndo trouxe essa comprovacgdo, limitando-se a
alegar a ocorréncia de erro contabil, prevalecendo a presuncdo legal rigorosamente observada
pela autoridade lancadora.

Por meio dos documentos as fls. 12/14, originados a partir dos dados e arquivos
eletronicos disponibilizados a Secretaria da Receita Federal - SRF pela Justica Federal, por
Laudos Periciais elaborados pelo Instituto Nacional de Criminalistica - INC/DPF, a Equipe
Especial de Fiscalizacdo, criada pela Portaria SRF n° 463/04, identificou remessas de recursos ao
exterior, efetuadas pelo contribuinte nos meses de janeiro, abril, junho e julho de 2001, no valor
total de U$ 155.200,00 (ou R$ 337.223,76), consoante fl. 78.

Por meio do Demonstrativo de Variacdo Patrimonial de fl. 77 verificou-se que as
fontes ou origens dos recursos comprovados foram insuficientes para suportar as citadas
remessas, consideradas como aplicacGes de recursos, tendo sido apurado acréscimo patrimonial a
descoberto nos meses de janeiro, marco, abril, junho, julho e dezembro de 2001, o que
evidenciou a omissdo de rendimentos perante o Fisco.

Diante dos fatos, caberia ao contribuinte comprovar, mediante a apresentacdo de
documentos hébeis e idéneos, que tais remessas foram suportadas por rendimentos tributaveis,
isentos ou tributados exclusivamente na fonte, visto que é dele, e ndo do Fisco, o dever de provar
a origem dos rendimentos.
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Nesse contexto, a mera alegacao de que nao efetuou as operagdes apontadas pela
fiscalizacdo, desacompanhadas de qualquer outro meio de prova, ndo é suficiente para elidir a
tributacao.

Portanto, o fato de o interessado néo ter trazido aos autos nenhum elemento capaz
de afastar o acréscimo patrimonial a descoberto apurado no ano-calendario de 2001, consolida o
trabalho efetuado pela Fiscalizacdo, nos termos da legislagéo regente.

Taxa Selic.

Conforme Sumula CARF n° 4, a partir de 1° de abril de 1995, 0s juros moratorios
incidentes sobre débitos tributarios administrados pela Secretaria da Receita Federal sédo devidos,
no periodo de inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidacdo e Custddia -
SELIC para titulos federais.

Conclusao.

Ante 0 exposto, voto por negar provimento ao recurso.

(documento assinado digitalmente)

Martin da Silva Gesto - Relator



